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Autor: Poder Executivo


Relator: João Roque Boll



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 35/2021
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de até 02 (dois) técnicos em enfermagem. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 17/05/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual lembrou que a Lei Complementar nº 173, pulicada em 27 de maio de 2020, que trata sobre o congelamento de gastos públicos em decorrência do estado de calamidade provocado pela pandemia de Covid-19, especificadamente no inciso IV do art. 8º, determina que as contratações temporárias ficam excepcionadas das proibições de contratação emergencial, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal. No entanto, destacou que considerando que se trata de atividade permanente, o Poder Executivo deverá providenciar a realização do concurso público o mais breve possível, porém, enquanto isso, para que não haja comprometimento da prestação do serviço público é possível a contratação emergencial. Por fim, solicitou que o Executivo enviasse mensagem retificativa alterando o art. 2º, ajustando o mesmo quanto a escolaridade, vez que para o cargo é necessário o curso de técnico em enfermagem e habilitação profissional para o exercício da profissão e não “ensino fundamental completo”. 

O Executivo enviou mensagem retificativa atendendo a orientação técnica.

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores.
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois necessária a contratação de forma emergencial para que não haja comprometimento da prestação do serviço público.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 20 de maio de 2021. 
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